
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GAMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

RESOLUÇÃO U2 990^ de 29 DE OUTUBRO DE I986,

A MUNICIPAL DE DUQUE DE GiEOCAS decreta

e eu promulgo a sej^uinte P»esol'ação:

Art, 12 - Fica aprovada de acordo com o item

XII do artigo 18^, parágrafo 22 do Artigo 60 da Constituição do
tado do E.ÍO de Janeiro e alínea "G" do Artigo 80 da Lei Gorapleraen-
tar n2 l, de I7 de dezembro de 1975j o Parecer Prévio Favorável^ e-
mitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, refe

rente as Contas Anuais do Exercício de 1983} Ja Gamara Municipal /
de Duque de Caxias, sob a Presidência dos Vereadores Vilson Macedo
(período de 01/01 a 31/01) e Edvaldo Barreto de Souza (período de
Ol/Og a 31/12).

Art. 22 - ílevo^am-se as disposições era contra

rio.

GImARA municipal de DUQUE DE CAXIuo, era

DS OUTUIfSaO DE I986,

ADiLSblT iTüy^nnTS VEiLLA.1)


